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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

DECLARAÇÃO DE APLICABILIDADE

Declaração do servidor, assinada por sua cadeia hierárquica superior, informando a aplicabilidade prática, para o IFS, dos conhecimentos adquiridos na ação de capacitação. (Vide VI, art. 14 da Instrução Normativa PROGEP nº 01/2019)


1. DADOS DO INTERESSADO
	Nome: 
	SIAPE:

	Cargo Efetivo:

	Cargo em Comissão ou Função de Confiança:

	Unidade de exercício / Lotação:



2. DECLARAÇÃO DE APLICABILIDADE 



Este documento deverá ser assinado pelo(a) servidor(a), por sua cadeia hierarquica (Chefia Imediata e pela autoridade competente da unidade de exercício, conforme fluxo interno do IFS, podendo ser Chefia de Setor, Gerente, Diretor(a) Sistêmico, Diretor(a) Geral de Campus, Pró-Reitor(a) ou Reitor(a), conforme o caso).
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